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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 089/2022. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor VALDECIR DE SOUZA MARQUES, inscrito no 

RG 7.948.817-8 e CPF 043.397.659-45, ocupante do cargo em provimento EFETIVO 

de MOTORISTA D – AREA DA SAÚDE, licença Paternidade de 15 (quinze) dias 

conforme a Lei Municipal Nº 0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 

022/2017, de 22/07/2022 á 05/08/2022. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
22/07/2022. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E R R A T A 
 
 

Da ratificação , referente a Dispensa de Licitação N. 32/2022-PMV, a 
qual foi publicada no Diário Oficial  desta Municipalidade (Jornal Correio do 
Povo): 

Onde lê-se: 

Valor total de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais ).  

 
Leia-se: 

Valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2022 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4444//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
KKIITT  PPAARRAA  HHIIGGIIEENNEE  DDEE  PPRRÓÓTTEESSEESS ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  
HHOORRTTOOPPLLUUSS  PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCOOSS  EE  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA  ––   
MMEE –  inscrita no CNPJ sob o nº 17.676.642/0001-08, no valor total de R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais ).  
 

Virmond, 25 de julho de 2022.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0066//22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPOOLLIIÉÉDDRRIICCAA  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  
IIRRRREEGGUULLAARREESS,,   CCEELLEEBBRRAADDOO  CCOOMM  OO  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ,,   AATTRRAAVVÉÉSS  
DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDAA  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  EE  DDOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   9922--2222  
CCoonnttrraattaaddaa   CCLLAAUUDDIIOO  RROODDRRIIGGUUEESS  TTEERRRRAAPPLLAANNAAGG EEMM  EEIIRREELLII ,  inscrita no 
CNPJ nº 07.943.399/0001-93, no valor de R$ 721.952,81 (setecentos e vinte um 
mil novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um  centavos).  
VViiggêênncciiaa::  33 (trinta e três) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   01 de junho de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO   AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..9955 --2211  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  
AA  EEMMPPRREESSAA  AANNDDRREE  LLUUIIZZ  WWUUIITTSSCCHHIIKK  --   LLEEIILLOOEEIIRROO,,   CCOONNFFOORRMMEE  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°° ..   4488//22002211 --PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD , pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899 -9 e inscrito no CPF nº. 
777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e, de outro lado,  a 
empresa AANNDDRREE  LLUUIIZZ  WWUUIITTSSCCHHIIKK  --   LLEEIILLOOEEIIRROO, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.988.455/0001-44, com sede na Rua Conselheiro Rui Barbosa,  636, 
Prudentópolis/PR, representada pelo Sr.  AAnnddrréé  LLuuiizz  WWuuiitt sscchhiikk , brasileiro,  
portador da Carteira de Identidade RG nº.  3.9 32.625 e CPF/MF sob o n.º  
028.240.179-29, doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA , tem justos e 
contratadas as seguintes cláusulas:  
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  PPRRAAZZOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  de leilões de bens 
inservíveis,  assim justifica-se a dilatação do prazo de vigência contratual,  
conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57, inciso II,  §4º,  ficando dilata a 
vigência contratual de 19 de julho de 2022 a 18 de julho de 2023.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláu sulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 19 de julho de 2021, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 14 de julho de 2022.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
AANNDDRREE  LLUUIIZZ  WWUUIITTSSCCHHIIKK  --   LLEEIILLOOEEIIRROO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Testemunhas:  
_________________________   ___________________________ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4455//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
CCOOMMPPRREESSSSOORR  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOO ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  BBEECCHHEERR  
&&  RROOSSAA  MMAANNUUTTEENNÇÇÕÕEESS  OODDOONNTTOOLLOOGGIICCAASS  LLTTDDAA  –  inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.315.846/0001-41, no valor total de R$ 5.980,00 (cinco mil novecentos e 
oitenta reais).  
 

Virmond, 26 de julho de 20 22. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Par aná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras ,  estado do Paraná. 

Contratada:  VETOR AUTOMOVEIS LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 21.212.879/0001-05 ,  
local izada na Avenida Brasi l ,  nº 1339, Loja 02, Bairro Pacaembu, CEP 85.816-302, 
na cidade de Cascavel,  estado do Paraná , a seguir denominada CONTRATADA ,  
representada por MARCOS ANTONIO URIO ,  brasi leiro,  empresário,  portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.300.398 -4 expedida pela SESP/PR, inscri to no CPF 
nº 706.928.319-91 ,  residente e domici l iado na Rua Terra Roxa, nº 1425, Casa 107, 
Bairro Região do Lago, CEP 85.812 -470, na cidade de Cascavel ,  estado do Paraná. 
 

 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do s 
seguintes equipamentos:  01 (um) veículo novo tipo hatch,  para atender a 
demanda da Secretaria de Administração -  Item 01, Lote 01 .  
 
VETOR AUTOMOVEIS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 VEICULO NOVO TIPO HATCH - COR BRANCO Veiculo 
novo, ano 2022, modelo 2023, tipo hatch, capacidade 
5 passageiros, 4 portas, cor branco. Motor com 
potencia (CV) 72 Gasolina - 77 Etanol (ou superior); 
Transmissão manual de 5 velocidades (ou superior); 
Ar condicionado; Direção elétrica ou hidráulica; 
Sistema de freios ABS com EBD; Sistema elétrico com 
12 Volts (ou superior); Ar Condicionado; Kit de 
ferramentas; Vidros elétricos dianteiros; Trava 
elétrica; Rádio AM/FM stere, MP3 player, Bluetooth e 
entrada USB; 2 Airbags frontais motorista e 
passageiro, cinto de 3 pontas, encosto de cabeça,  
Garantia de 12 meses a partir da entrada em 
operação. O veiculo devera estar em conformidade 
com o CONTRAN - Conselho Nacional de Transito, 
PROCONVE - Programa de Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores e CONAMA - Conselho 
Nacional de Meio Ambiente. Obs: Garantia de fabrica 
mínima de 1 (um) ano sem limite de quilometragem.  

HYUNDAI 
HB20 
SENSE 

UN 1,00 77.800,00 77.800,00 

TOTAL 77.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 77.800,00  
(Setenta e Sete Mil  e Oitocentos Rea is)  daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos advindos da dotação orçamentária.  

 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2013 RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias ,  contados da assinatura deste 
contrato.  
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ,  
contados a partir  de sua assinatura.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  25 de julho de 2022.  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras ,  estado do Paraná. 

Contratada:  CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.396.643/0001-92,  com 
sede na cidade de Realeza,  Estado do Paraná,  s ito a Avenida Rubem Cesar Caselani,  
nº 1987, Sala 01, bairro Centro , CEP 85.770-000, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora MARIA APARECIDA SIQUEIRA BONFIM ,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 005.907.579-11 ,  portadora da Cédula de Identidade nº 7.670.951-
3 SSP/PR, residente e domici l iada na cidade de Realeza,  Estado do Paraná, s ito a 
Avenida Rubem Cesar Caselani,  nº 1987, bairro Centro , CEP 85.770-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados . 
 

 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui  objeto do presente contrato a Aquisição de 
máquinas e equipamentos apícolas,  para atender a demanda da Secretaria de 
Agropecuária.  
 
CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 

total 
3 1 CENTRÍFUGA RADIAL ELÉTRICA PARA FAVOS, NOVA, 

CONTROLE DE VELOCIDADE ELETRÔNICO E VÁLVULA 
DE CORTE RÁPIDO, com as seguintes características: 
 
Capacidade mínima: 32 Quadros de Melgueira padrão 
Langstroth; Estrutura em aço inox 304; Cesto interno 
em aço inox 304 com ou sem separadores (a definir 
no pedido); Corpo em aço inox 304 com fundo cônico 
e saída lateral; Tampa superior removível e bi-
partida; Eixo com mancais de rolamentos e 
retentores para vedação; Acionamento através de 
motor elétrico e botão liga/desliga; Ajuste eletrônico 
de velocidade do cesto através de inversor e botão no 
painel; Giro do cesto nos dois sentidos selecionados 
no painel elétrico; Sistema de freio mecânico manual 
através de alavanca para parada mais rápida; 
Fornecida com válvula de corte rápido em aço inox Ø 
2" (VF-050-X) Acabamento sanitário padrão 
alimentício; Tensão elétrica: 127 ou 220 Volts 
Monofásico (a definir no pedido). 

AGRONATUR 
SEIF-160 

UN 2,00 12.099,00 24.198,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

4 1 DESCRISTALIZADOR DE MEL 180 KG - TIPO BANHO-
MARIA DESCRISTALIZADOR DE MEL 180 KG - TIPO 
BANHO-MARIA, NOVO Capacidade mínima 6 baldes 
de até 30 kg (180 kg): Fabricado em aço inox AISI 304 
padrão alimentício, solda TIG e acabamento sanitário 
para alimentos. Sistema de aquecimento com 
resistência tubular (para o aquecimento da água), 
termostato para o controle da temperatura. 
Dimensões básicas mínimas: 1.080x760x800 (mm) 
(CxLxA).  

AGRONATUR 
FDM-180 

UN 1,00 11.020,00 11.020,00 

6 1 MESA DESOPERCULADORA NOVA MÍN. 32 QUADROS 
– 1,2 M - LF: CF + 1 UM CAVALETE Cuba, cesto ao 
fundo para depósito de opérculos, suporte 
"CAVALETE" para desoperculação, saída e torneira de 
corte rápido em aço inox AISI 304, padrão 
alimentício, soldados pelo processo TIG, com 
acabamento sanitário para alimentos. Estrutura 
externa em aço carbono com pintura PU 
(poliuretano). Dimensões básicas mínimas: 
1.200x470x800 (mm) (CxLxA).  

AGRONATUR 
FMD-120 

UN 2,00 5.420,00 10.840,00 

TOTAL 46.058,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRA TADA a importância de R$ 46.058,00  (Quarenta e 
Seis Mil  e Cinquenta e Oito Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício  de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor.  
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do ar tigo 57 da Lei  nº 
8.666/93.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  25 de julho de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras ,  estado do Paraná. 

Contratada:  OBJECT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  25.462.154/0001-26,  com sede na 
cidade de Curit iba,  Estado do Paraná, s ito a Avenida Paraná, nº 4653, bairro  Santa 
Candida, CEP 82.620-360, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor ELTON CRISTIAN GLATZ PIERETTI ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 010.080.749-
69 ,  portador da Cédula de Identidade nº 9.219.164-8 Expedido por SSP/PR, 
residente e domici l iado na cidade de Colombo, Estado do Paraná, s ito a Rua 
Jeronimo Alberti ,  nº 1287,  bairro Arruda,  CEP 83.401-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados.  
 

 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui  objeto do presente contrato a Aquisição de 
máquinas e equipamentos apícolas,  para atender a demanda da Secretaria de 
Agropecuária.  
 
OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 

total 
5 1 LAVA BOTAS AUTOMÁTICO CONJUGADO PARA 1 PESSOA, 

NOVO,  Lavador de botas rotativo conjugado 1 pessoa 
automático, fabricado em aço inox 304, solda TIG, 
acionamento através de barra superior com fim de curso, 
escova tipo carretel com cerdas nylon resistente a água 
quente. Pia acionada por válvula de pedal localizado na 
frente do equipamento, com sistema elétrico interligado. 
Aplicação agroindustrial.  

C&M 
LBM01 

UN 1,00 14.635,00 14.635,00 

TOTAL 14.635,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pelo fornecimento do objeto  estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância de R$ 14.635,00  (Quatorze Mil,  
Seiscentos e Trinta e Cinco Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dota ção 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 20.606.0011.1092 05330 00000 4.4.90.52.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empe nho ao 
fornecedor.  
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº 
8.666/93. 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  25 de julho de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2022-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ,  inscrita 
no CNPJ nº 12.980.944/0001-51 ,  com endereço na Rua José Zagonel Passos ,  nº 671, 
Sala 01, Bairro Vila Bela,  CEP 85.027-110, na cidade de Guarapuava, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr.  ÉLCIO FAUSTINO DE MACEDO, brasi leiro,  
comerciante, portador da Carteira de Identidade RG nº 000.901.451 expedida pelo 
Instituto de Identif icação do Mato Grosso , inscrito no CPF nº 026.395.409-98 ,  
residente e domici l iado na Rua José Zagonel Passos ,  nº 671, Bairro Vila Bela,  CEP 
85.027-110, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná . 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e revisão da 
câmara de conservação de vacinas (geladeira de vacinas) da marca Elber ,  
conforme projeto básico e anexos.  
 
JVPM COM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BATERIA SELADA ESTACIONARIA 12V/185AH serviço de substituição  UN 1,00 2.300,00 2.300,00 
1 2 DESLOCAMENTO   UN 1,00 508,00 508,00 
1 3 MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMARA DE 

CONSERVACAO - ELBER Contratação de empresa para manutenção 
preventiva e corretiva de equipamento de câmara de conservação de 
imunobiológicos (geladeira de vacinas), da marca ELBER, modelo 
CSV280X, número série 031702180 (incluso: mão de obra e demais 
despesas). Sendo: Revisão de sistema eletrônico; refrigeração 
estrutural; recalibração do sensor controlador de temperatura; 
através de calibrador mestre certificado via RBC (Rede Brasileira de 
Calibração). A empresa deverá fornecer o Laudo de Manutenção.  

UN 1,00 1.800,00 1.800,00 

TOTAL 4.608,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 4.608,00 (Quatro Mil,  Seiscentos e Oito Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes deste contrato t erão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
09.001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.304.0008.2071  Manutenção das Atividades de Vigilância em Sáude  
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
4510        1497  Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária 
  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses a partir  da data da assinatura do 
mesmo. 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  25 de julho de 2022.  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2022-PMNL 
 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 32/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 
78.182.300/0001-26 ,  com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 1502, Bairro Claudete,  
CEP 85.811-350, na cidade de Cascavel -  PR, neste ato representada pela  Sra.  LIGIA 
BORGES SAUER ,  brasi leira,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.297.772-3,  
inscrita no CPF nº 537.388.889-34 ,  residente e domici l iada  na Rua Belém, nº 1488, 
Bairro Claudete, CEP 85.811 -020, na cidade de Cascavel -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para confecção e fornecimento de placas de inauguração para as novas 
obras do município ,  conforme projeto básico e anexos . 
 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO COM GRAVAÇÃO BAIXO 
RELEVO placa de inauguração de obras, no tamanho 40x60 
, arte a ser aprovada pela administração  

BORGES UN 15,00 430,00 6.450,00 

TOTAL 6.450,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
PARÁGRAFO ÚNICO :  O valor total  contratado é de  R$ 6.450,00 (Seis Mil ,  Quatrocentos 
e Cinquenta Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
004    DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01710 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  25 de julho de 2022.  
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 038/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA TABELA DA ANP 

(GUARAPUAVA). 

Regime de Compra: Menor preço, por item, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de julho de 2022, até às 09:00 horas do dia 08 de 

agosto de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 08 de agosto de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 26 de Julho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 060/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 25 de julho de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
22/07/2022, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - EPP CNPJ Nº 82.291.311/0001-1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
C/100UN UN 500,00 THEOTO 4,90 2.450,00 

018 

ALGODÃO HIDRÓFILO 
CONTÉM 500 GRAMAS, 
CONFORME NBR 14635, 100% 
ALGODÃO 

UN 300,00 MELHOR 
MED 16,88 5.064,00 

032 
BOTA DE UNNA / ATADURA 
ELÁSTICA MATERIAL:MALHA 
DE TECIDO SINTÉTICO E 

UN 20,0 CASEX 59,90 1.198,00 

036 
CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO Nº20 - 

UN 50,0 MEDIX 90,60 4.530,00 

037 
CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO Nº22 - 

UN 50,0 MEDIX 93,50 4.675,00 

068 FITA MICROPORE 25MM X 
10M BRANCA 1530, POROSA UN 1.000,00 CIEX 4,60 4.600,00 

089 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO PP COMPOSTA 
PORLÁTEX NATURAL, 

UN 500,00 MEDIX 33,30 16.650,00 

142 
SONDA URETRAL DE ALIVIO 
N° 10 ESPESSURA DA SONDA: 
3MM ESTÉRIL ATÓXICA 

UN 1.000,00 BIOSANI 1,40 1.400,00 

143 
SONDA URETRAL DE ALIVIO 
N° 12 ESPESSURA DA SONDA: 
3MM ESTÉRIL ATÓXICA 

UN 1.000,00 BIOSANI 1,55 1.550,00 

TOTAL DOS ITENS 42.117,00 
 

FORNECEDOR: ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EIRELI - EPP CNPJ Nº 
85.477.586/0001-32 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

002 
ÁGUA DESTILADA 10 ML 
USO INJETÁVEL. USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO. 

UN 2.500,00 SANTEC 0,89 2.225,00 

004 
ÁGUA PARA AUTOCLAVE 
- DESTILADA GALÃO 5 
LITROS 

UN 200,00 SS PLUS 13,50 2.700,00 

005 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 
ML USO INJETÁVEL. USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO. 

UN 2.500,00 SANTEC 0,89 2.225,00 

006 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 5 
ML USO INJETÁVEL. USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO. 

UN 1.000,00 SANTEC 0,84 840,00 

007 AGULHA DESCARTÁVEL 
0,3X13MM CX C/ 100UN UN 200,00 MEDIX 16,00 3.200,00 

 
 

 

ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

009 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,4X1,20MM (18G 1 1/2) 
CX C/ 100UN ESTÉRIL, 
ATÓXICA 

UN 200,00 MEDIX 
40X1,2MM 15,00 3.000,00 

015 

AGULHA DESCARTÁVEL 
1,2X40MM CX C/ 100UN 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 MEDIX 15,00 3.000,00 

019 ATADURA DE CREPE 
TAMANHO: 12CM X 1,8M. UN 2.000,00 NEVE 2,45 4.900,00 

024 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL 
:POLIPROPILENO, 
TAMANHO :M, 
GRAMATURA: 

UN 1.000,00 
NAYR 

TAMANHO 
UNICO 

7,80 7.800,00 

025 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL 
:POLIPROPILENO, 
TAMANHO :P, 
GRAMATURA: 

UN 1.000,00 
NAYR 

TAMANHO 
UNICO 

7,50 7.500,00 

026 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL 
:POLIPROPILENO, 
TAMANHO :XG, 
GRAMATURA: 

UN 2.000,00 
NAYR 

TAMANHO 
UNICO 

7,20 14.400,00 

038 

CATETER 
INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO 
Nº24 - 

UN 50,00 INJEX 94,00 4.700,00 

042 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 20 
LITROS, ALÇA DUPLA 
PARA 

UN 1.000,00 DESCARBOX 11,00 11.000,00 

048 
EQUIPO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL. CONTENDO: 
LANCETA PERFURANTE 

UN 200,00 DESCARPACK 1,25 250,00 

062 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON 3,0 NYLON 
PRETO, 
MONOFILAMENTO 

UN 100,00 SHALON 57,00 5.700,00 

063 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON 4,0 NYLON 
PRETO, 
MONOFILAMENTO 

UN 100,00 SHALON 56,00 5.600,00 

064 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON MODELO: 
5-0 Tamanho: 45 cm, 
NYLON PRETO, 

UN 100,00 SHALON 58,00 5.800,00 

065 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON MODELO: 
6-0 Tamanho: 45 cm, 
NYLON PRETO, 

UN 100,00 SHALON 56,00 5.600,00 

067 

FITA MICROPORE 10CM X 
10M BRANCA 1530, 
POROSA COM DORSO DE 
NÃO TECIDO 

UN 1.000,00 MISSNER 8,30 8.300,00 

 
 

 

073 
FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO XG PACOTE 
COM 7 UNIDADES CADA 

UN 400,00 MARDAM SILM 18,40 7.360,00 

081 

LENÇOL DESCARTÁVEL 
TAMANHO 0,90 X 2,20 
MTS EMBALAGEN COM 
10 UNIDADES 

UN 3.000,00 ANADONA 10,00 30.000,00 

090 

MASCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL CAIXA 
COM 50 UNIDADES, COM 
ELÁSTICO, 

UN 2.000,00 NAYR 15,00 30.000,00 

093 OLEO DE GIRASSOL 
PARA CURATIVOS. 100ML UN 100,00 DERMAEX 10,00 1.000,00 

094 
PVPI DEGERMANTE 
FRASCO CONTENDO 1 
LITRO 

UN 100,00 VICPHARMA 41,00 4.100,00 

095 

RECIPIENTE (FRASCO) 
PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL 500ML - 
FRASCO FRACIONADO 

UN 200,00 BIOBASE 2,20 440,00 

098 

SACO PARA LIXO 
HOSPITALAR COM 100 
UNIDADES LEITOSO COM 
CAPACIDADE PARA 

UN 150,00 TEKPLAST 43,50 6.525,00 

103 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº10, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,48 148,00 

104 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº12, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,52 152,00 

105 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº14, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,53 153,00 

106 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº16, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,55 155,00 

107 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº18, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,66 166,00 

108 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº20, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,74 174,00 

109 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº22 
CONFECCIONADA EM 
TUBO 

UN 100,00 MEDSONDA 1,78 178,00 

110 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
ADULTO Nº24, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,82 182,00 

111 SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE UN 100,00 MEDSONDA 1,40 140,00 

 
 

 

INFANTIL Nº04, 
CONFECCIONADA EM 

112 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
INFANTIL Nº06, 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,52 152,00 

113 

SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, CALIBRE 
INFANTIL Nº08 
CONFECCIONADA EM 

UN 100,00 MEDSONDA 1,54 154,00 

119 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº06, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00* 

120 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº08, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

121 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº10, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

122 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº12, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

123 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº14, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

124 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº16, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

125 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº18, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

126 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº20, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

127 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº22 - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,44 144,00 

128 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHO Nº24 - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MARK MED 1,60 160,00 

129 
SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA TAMANHOS Nº04, 
- EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MARK MED 1,44 144,00 

130 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº04, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,50 150,00 

131 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº06 - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,50 150,00 

132 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº08, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,50 150,00 

133 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº10, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,62 162,00 

134 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº12,- 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,62 162,00 

 
 

 

135 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº14, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,62 162,00 

136 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº16, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,75 175,00 

137 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº18, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,80 180,00 

138 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº20, - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,90 190,00 

139 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº22 - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 1,90 190,00 

140 
SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA TAMANHO Nº24 - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 

UN 100,00 MEDSONDA 2,10 210,00 

141 

SONDA URETRAL DE 
ALIVIO N° 08 ESPESSURA 
DA SONDA: 3MM ESTÉRIL 
ATÓXICA 

UN 1.000,00 MEDSONDA 1,40 1.400,00 

144 

SONDA URETRAL DE 
ALIVIO N° 14 ESPESSURA 
DA SONDA: 3MM ESTÉRIL 
ATÓXICA 

UN 2.000,00 MEDSONDA 1,49 2.980,00 

145 

SONDA URETRAL DE 
ALIVIO N° 16 ESPESSURA 
DA SONDA: 3MM ESTÉRIL 
ATÓXICA 

UN 2.000,00 MEDSONDA 1,54 3.080,00 

149 
SORO FISIOLÓGICO 
ESTÉRIL FRASCO 
GOTEJADOR - 500ML 

UN 3.000,00 HALEX ISTAR 7,62 22.860,00 

151 

SORO GLICOSADO A 5% 
ESTÉRIL SISTEMA 
FECHADO, COM 
GOTEJADOR 100ML 

UN 1.000,00 HALEX ISTAR 5,57 5.570,00 

152 

SORO GLICOSADO A 5% 
ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 
GOTEJADOR 250ML 

UN 1.500,00 HALEX ISTAR 6,28 9.420,00 

153 
TIRA DE TESTE RÁPIDO 
DE GRAVIDEZ HCG 
(SORO/URINA) 

UN 25,00 LABOR 
IMPORT 2,14 53,50 

154 
TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO COM 
100UN. COM ELÁSTICO 

UN 150,00 FARMATEX 
GR20 13,00 1.950,00 

TOTAL DOS ITENS 230.713,50 
 

FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ 
Nº 17.676.642/0001-08 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 

ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES.ANTISSÉPTIC
O LOCAL COM AÇÃO 
GERMICIDA 

UN 100,00 VIC PHARMA 9,17 917,00 

010 AGULHA DESCARTÁVEL 
0,55X20MM CX C/ 100UN UN 200,00 MEDIX 15,50 3.100,00 

 
 

 

ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

011 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,6X25MM CX C/ 100UN 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 MEDIX 15,45 3.090,00 

013 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,7X30MM CX C/ 100UN 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 MEDIX 14,47 2.894,00 

017 

ÁLCOOL 70% GEL 
ANTISSÉPTICO, 
COMPOSTO POR 
ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO EM 

UN 3.000,00 LIMPINHA 9,28 27.840,00 

021 

ATADURA DE CREPE 
TAMANHO: 20CM X 1,8M. 
COMPOSIÇÃO: 80% 
ALGODÃO 

UN 2.000,00 MAIS MED 3,00 6.000,00 

022 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL 
:POLIPROPILENO, 
TAMANHO :G, 
GRAMATURA: 

U 1.000,00 HNDESC 7,44 7.440,00 

027 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL 
:POLIPROPILENO, 
TAMANHO :XXG, 
GRAMATURA: 

U 2.000,00 HNDESC 7,35 14.700,00 

029 

BOLSA COLETORA DE 
URINA SISTEMA 
FECHADO DE PERNA 750 
ML COM EXTENSÃO 

UN 1.000,00 MEDSONDA 15,29 15.290,00 

030 
BOLSA DE COLOSTOMIA 
45MM OPACA COM 10 
UNIDADES + 1 CLIP, 

UN 200,00 CONVATEC 129,90 25.980,00 

031 
BOLSA DE COLOSTOMIA 
PEDIÁTRICA. CX C/ 10 
UNIDADES 

U 100,00 CONVATEC 99,00 9.900,00* 

033 

CATETER 
INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO 
Nº14 - 

U 50,00 MEDIX 91,00 4.550,00 

039 

CATETER NASAL 
OXIGENIOTERAPIA, TIPO 
OCULOS, COM 
PROLONGAMENTO EM 

U 200,00 BIOBASE 2,29 458,00 

040 

CATETER NASAL 
OXIGENIOTERAPIA, TIPO 
OCULOS, COM 
PROLONGAMENTO EM 

U 50,00 MARK MED 10,00 500,00 

043 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 3 
LITROS, ALÇA DUPLA 
PARA 

U 500,00 DESCARBOX 15,00 7.500,00 

044 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 7 
LITROS, ALÇA DUPLA 
PARA 

UN 500,00 DESCARBOX 6,19 3.095,00 

 
 

 

046 

DETERGENTE 
PROFISSIONAL, A BASE 
DE SOLUÇÃO DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO 

UN 10,00 VIC PHARMA 101,89 1.018,90 

047 ELETRODO ECG ADULTO UN 10,00 MEDIX 0,39 3,90 

051 

ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM 
ASAS CONSTITUÍDO 
CALIBRE 19G. 

UN 1.000,00 MEDIX 0,35 350,00 

052 

ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM 
ASAS, CONSTITUÍDO 
CALIBRE 21G. 

UN 500,00 MEDIX 0,33 165,00 

053 

ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM 
ASAS, CONSTITUÍDO 
CALIBRE 23G. 

UN 1.000,00 MEDIX 0,32 320,00 

054 

ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM 
ASAS, CONSTITUÍDO 
CALIBRE 25G 

U 1.000,00 MEDIX 0,45 450,00 

055 

ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM 
ASAS, CONSTITUÍDO 
CALIBRE 27G 

UN 500,00 MEDIX 0,33 165,00 

058 

FIO DE SUTURA CATGUT 
ABSORVÍVEL SIMPLES 2-
0 C/ AGULHA 2CM CX. 
C/24. 

UN 10,00 SHALON 113,55 1.135,50 

059 

FIO DE SUTURA CATGUT 
ABSORVÍVEL SIMPLES 3-
0 C/ AGULHA - CX. C/24 
UND 

U 100,00 SHALON 115,50 11.550,00 

060 

FIO DE SUTURA CATGUT 
ABSORVIVEL SIMPLES/4-
0 C/AGULHA 2,0CM 1/2 
CX.C/24 

UN 10,00 SHALON 126,95 1.269,50 

066 
FITA CREPE 
18MMX50MTS COR 
BRANCA. 

UN 500,00 CIEX 5,49 2.745,00 

069 
FITA MICROPORE 50MM 
X 10M BRANCA 1530, 
POROSA 

UN 1.000,00 MISSNER 6,78 6.780,00 

074 
GARROTE TUBO DE 
LATEX ESPESSURA FINA. 
EM METRO. 

UN 20,00 LATEX BR 4,65 93,00 

075 GLICERINA LIQUIDA 
FRASCO COM 1 LITRO. UN 30,00 VIC PHARMA 28,75 862,50 

076 INDICADOR BIOLÓGICO 
PARA AUTOCLAVES UN 10,00 CLEAN TEST 208,90 2.089,00 

077 

INFUSOR DUAS VIAS, 
ESTÉRIL, REGISTRO NA 
ANVISA, PROTETOR 
(TAMPA) DOS 

UN 500,00 DESCARPACK 5,00 2.500,00 

078 

LAMINA DE BISTURI Nº 15, 
Nº 22 E Nº 24 CX C/100 
LÂMINAS 
EXTREMAMENTE 

U 50,00 MEDIX 47,00 2.350,00 

079 LAMINA DE BISTURI Nº 20 
CX C/100 LÂMINAS U 50,00 MEDIX 45,90 2.295,00 

 
 

 

EXTREMAMENTE 
AFIADAS E 

080 

LAMINA DE BISTURI Nº 23 
CX C/100 LÂMINAS 
EXTREMAMENTE 
AFIADAS E 

U 50,00 MEDIX 51,10 2.555,00 

086 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTO 
TAMANHO G COMPOSTA 
PORLÁTEX NATURAL, 

UN 500,00 MEDIX 33,39 16.695,00 

092 
ÓCULOS DE SEGURANÇA 
INCOLOR COM ANTI-
EMBAÇANTE 

UN 20,00 SSPLUS 6,59 131,80 

096 

ROLO DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO, 100 
METROS. 

U 50,0 HOSPFLEX 93,90 4.695,00 

097 

ROLO DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO, 100 
METROS. 

U 50,00 HOSPFLEX 120,05 6.002,50 

099 

SERINGA DESCARTÁVEL 
SEM AGULHA 20 ML, BICO 
SLIP LOCK - LÁTEX FREE 
- 

U 3.000,00 DESCARPACK 0,75 2.250,00 

100 

SERINGA DESCARTÁVEL 
SEM AGULHA 3 ML BICO 
SLIP LOCK - LÁTEX FREE 
- 

U 3.000,00 MEDIX 0,25 750,00 

114 SONDA FOLEY Nº 12 
LÁTEX UN 250,00 MEDIX 5,64 1.410,00 

115 SONDA FOLEY Nº 14 
LÁTEX UN 250,00 MEDIX 5,13 1.282,50 

116 SONDA FOLEY Nº 16 
LÁTEX UN 250,00 MEDIX 5,35 1.337,50 

117 SONDA FOLEY Nº 18 
LÁTEX UN 250,00 MEDIX 5,30 1.325,00 

118 SONDA FOLEY Nº 20 
LÁTEX UN 250,00 MEDIX 5,70 1.425,00 

147 
SORO FISIOLÓGICO 
ESTÉRIL FRASCO 
GOTEJADOR - 100ML 

UN 3.000,00 JP FARMA 6,30 18.900,00 

150 

SORO GLICOSADO A 5 % 
ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 
GOTEJADOR 500ML 

UN 1.500,00 JP FARMA 7,40 11.100,00 

155 

TUBO DE SILICONE 
MODELO: GROSSA 
AUTOCLAVÁVEL, 
TRANSPARENTE 

UN 30,00 MEDICONE 163,40 4.902,00 

TOTAL DOS ITENS 244.157,60 
 

FORNECEDOR: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP CNPJ Nº 27.455.068/0001-1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

008 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,45X13MM CX C/100UN. 
ESTÉRIL, ATOXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 SOLIDOR 15,30 3.060,00 

 
 

 

014 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,8X25MM CX C/ 100UN 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 SOLIDOR 15,00 3.000,00 

023 
AVENTAL DESCARTAVEL 
MATERIAL :POLIPROPILENO, 
TAMANHO :GG, GRAMATURA: 

U 2.000,00 KDU 7,45 14.900,00 

028 
BOLSA COLETORA DE URINA 
SISTEMA FECHADO DE PERNA 
2000ML 

UN 1.000,00 TKL 6,40 6.400,00 

045 
COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL, 
7,5CM X 7,5CM (FECHADA) 

UN 2.000,00 MAISMED 19,85 39.700,00 

056 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
BRANCO 10CM X 4,5M UN 500,00 MISSNER 12,80 6.400,00 

071 
FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO M PACOTE COM 8 
UNIDADES CADA 

UN 300,00 SENSION 18,50 5.550,00 

072 
FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO P PACOTE COM 10 
UNIDADES CADA 

UN 300,00 SENSION 18,40 5.520,00 

087 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO M COMPOSTA 
PORLÁTEX NATURAL, 

UN 500,00 MEDIX 38,00 19.000,00 

091 
MASCARA DE PROTEÇÃO 
RESPIRATORIA, RESPIRADOR 
PFF-2, MATERIAL NÃO 

UN 2.000,00 CAITHEC 3,30 6.600,00 

146 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 1000ML UN 1.500,00 EQUIPLEX 10,05 15.075,00 

148 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 250ML UN 3.000,00 EQUIPLEX 6,59 19.770,00 

TOTAL DOS ITENS 144.975,00 
 

FORNECEDOR: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ 
Nº 36.169.491/0001-46 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

012 

AGULHA DESCARTÁVEL 
0,7X25MM CX C/ 100UN 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 200,00 MEDIX 15,45 3.090,00 

020 ATADURA DE CREPE 
TAMANHO: 15CM X 1,8M. UN 2.000,00 ORTOFLEX 3,69 7.380,00 

049 EQUIPO PARA SORO 
MACROGOTAS COM FILTRO UN 1.000,00 DESCARPACK 2,35 2.350,00 

050 EQUIPO PARA SORO 
MICROGOTAS COM FILTRO UN 1.000,00 TKL 2,35 2.350,00 

057 
ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL BRANCO 
5CM X 4,5M 

U 500,00 MISSNER 9,25 4.625,00 

082 

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL, 
7,5 BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA APROVADAS 
PELO 

U 100,00 LEMGRUBER 2,15 215,00 

083 

LUVA CIRURGICA ESTÉRIL, 
8,0 BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA APROVADAS 
PELO 

U 100,00 LEMGRUBER 2,15 215,00 
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084 
LUVA CIRURGICA 
ESTÉRIL,6,5 BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA 

UN 30,00 LEMGRUBER 2,15 64,50 

085 

LUVA CIRURGICA 
ESTÉRIL,7,0-BAIXO NÍVEL 
DE PROTEÍNA, CONTENDO 
50 PARES 

UN 30,00 LEMGRUBER 2,15 64,50 

088 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO P COMPOSTA 
POR LÁTEX NATURAL, 

UN 500,00 MEDIX 33,50 16.750,00 

101 
SERINGA DESCARTÁVEL 
SEM AGULHA 5 ML BICO 
SLIP LOCK - LÁTEX FREE - 

U 3.000,00 MEDIX 0,30 900,00 

102 
SERINGA DESCARTÁVEL 
SLIP S/ AGULHA 10ML, BICO 
SLIP LOCK 

UN 3.000,00 MEDIX 0,50 1.500,00 

TOTAL DOS ITENS 39.504,00 
 

FORNECEDOR: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA - EPP CNPJ Nº 76.345.370/0001-22 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

016 ALCOOL 70% C/ 1 LT UN 3.000,00 TUPYSAFRA 8,00 24.000,00 

034 

CATETER 
INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO 
Nº16 - 

UN 50,00 MEDIXGLOMED 90,00 4.500,00 

035 

CATETER 
INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO (JELCO / 
ABOCATH) TAMANHO 
Nº18 - 

UN 50,00 MEDIXGLOMED 90,00 4.500,00 

041 

COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE, 
13 LITROS, ALÇA DUPLA 
PARA 

UN 1.000,00 DESCARBOX 7,60 7.600,00 

061 

FIO DE SUTURA 
MONONYLON 2,0 
NYLON PRETO, 
MONOFILAMENTO 

UN 50,00 SHALONTECNOFIO 51,82 2.591,00 

070 
FRALDA GERIÁTRICA 
TAMANHO G PACOTE 
COM 8 UNIDADES CADA 

UN 500,00 MAXICONFORT 18,80 9.400,00 

TOTAL DO ITENS 52.591,00 
Marquinho/PR, em 25 de Julho de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.979.806,03 37.071.487,73 17,79 46,366.595.589,51 17.185.878,77 19.885.608,96RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

26.087.500,00 29.762.899,85 18,69 52,105.562.476,85 15.506.619,34 14.256.280,51      RECEITAS CORRENTES

1.140.500,00 1.140.500,00 19,36 41,65220.784,43 475.026,00 665.474,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.098.000,00 1.098.000,00 17,59 37,97193.162,38 416.945,95 681.054,05                  IMPOSTOS

42.500,00 42.500,00 64,99 136,6627.622,05 58.080,05 (15.580,05)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

240.000,00 240.000,00 13,82 48,3433.165,39 116.016,47 123.983,53            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

240.000,00 240.000,00 13,82 48,3433.165,39 116.016,47 123.983,53                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

40.000,00 54.963,05 396,41 989,54217.878,28 543.880,95 (488.917,90)            RECEITA PATRIMONIAL

30.000,00 30.000,00 13,99 44,294.198,46 13.287,02 16.712,98                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

10.000,00 24.963,05 855,98 2.125,52213.679,82 530.593,93 (505.630,88)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

327.000,00 327.000,00 17,71 54,8757.924,16 179.424,26 147.575,74            RECEITA DE SERVIÇOS

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

325.000,00 325.000,00 17,82 55,2157.924,16 179.424,26 145.575,74                  OUTROS SERVIÇOS

24.340.000,00 28.000.436,80 17,48 49,664.895.752,74 13.906.270,82 14.094.165,98            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.199.000,00 15.143.436,80 17,86 49,032.704.569,53 7.425.407,04 7.718.029,76                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

8.611.000,00 9.621.000,00 17,07 49,951.642.252,41 4.805.522,89 4.815.477,11                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

130.000,00 130.000,00 25,92 39,4433.691,61 51.274,60 78.725,40                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.400.000,00 3.106.000,00 16,59 52,29515.239,19 1.624.066,29 1.481.933,71                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00136.971,85 286.000,84 (286.000,84)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,00136.971,85 286.000,84 (286.000,84)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

4.892.306,03 7.308.587,88 14,14 22,981.033.112,66 1.679.259,43 5.629.328,45      RECEITAS DE CAPITAL

3.100.000,00 3.100.000,00 0,00 0,580,00 17.946,77 3.082.053,23            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.100.000,00 3.100.000,00 0,00 0,580,00 17.946,77 3.082.053,23                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.792.306,03 4.208.587,88 24,55 39,471.033.112,66 1.661.312,66 2.547.275,22            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.198.081,85 63,69 63,69763.112,66 763.112,66 434.969,19                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.792.306,03 3.010.506,03 8,97 29,84270.000,00 898.200,00 2.112.306,03                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.979.806,03 37.071.487,73 17,79 46,366.595.589,51 17.185.878,77 19.885.608,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.979.806,03 37.071.487,73 17,79 46,366.595.589,51 17.185.878,77 19.885.608,96TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.979.806,03 37.071.487,73 17,79 46,366.595.589,51 17.185.878,77 19.885.608,96TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.188.915,31 0,00 100,000,00 6.188.915,31 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.188.915,31 0,00 100,000,00 6.188.915,31 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 5.471.408,82 13.408.420,8722.041.514,82 29.839.982,17 11.941.748,17

DESPESAS CORRENTES 24.538.000,00 30.935.663,22 4.461.668,17 12.852.347,98 4.033.498,51 11.029.530,2718.083.315,24 19.906.132,95 9.829.931,19

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.963.383,24 16.101.895,13 1.954.890,13 5.852.345,77 1.954.890,13 5.852.345,7710.249.549,36 10.249.549,36 4.886.191,55

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 251.500,00 291.500,00 0,00 200.000,00 36.139,64 107.444,3791.500,00 184.055,63 107.444,37

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.323.116,76 14.542.268,09 2.506.778,04 6.800.002,21 2.042.468,74 5.069.740,137.742.265,88 9.472.527,96 4.836.295,27

DESPESAS DE CAPITAL 6.171.806,03 12.042.739,82 4.991.971,76 8.354.540,24 1.437.910,31 2.378.890,603.688.199,58 9.663.849,22 2.111.816,98

INVESTIMENTOS 5.420.306,03 11.221.239,82 4.991.971,76 7.639.540,24 1.288.756,92 1.933.949,973.581.699,58 9.287.289,85 1.666.876,35

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 751.500,00 821.500,00 0,00 715.000,00 149.153,39 444.940,63106.500,00 376.559,37 444.940,63

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 5.471.408,82 13.408.420,8722.041.514,82 29.839.982,17 11.941.748,17

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 5.471.408,82 13.408.420,8722.041.514,82 29.839.982,17 11.941.748,17

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124.180,69 3.777.457,900,00 (3.777.457,90) 5.244.130,60

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 6.595.589,51 17.185.878,7722.041.514,82 26.062.524,27 17.185.878,77

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 5.471.408,82 13.408.420,87 100,00 29.839.982,17100,00 22.041.514,82

LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

AÇÃO LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

ADMINISTRAÇÃO 3.440.000,00 3.888.771,14 580.606,92 1.781.104,17 473.389,52 1.541.972,99 11,50 2.346.798,158,40 2.107.666,97

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 230.000,00 227.000,00 22.556,56 87.757,36 22.556,56 87.757,36 0,65 139.242,640,41 139.242,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.870.000,00 3.462.771,14 541.048,54 1.630.467,71 433.831,14 1.391.336,53 10,38 2.071.434,617,69 1.832.303,43

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 240.000,00 99.000,00 5.688,00 19.309,04 5.688,00 19.309,04 0,14 79.690,960,09 79.690,96

CONTROLE INTERNO 100.000,00 100.000,00 11.313,82 43.570,06 11.313,82 43.570,06 0,32 56.429,940,21 56.429,94

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.340.000,00 2.057.072,53 411.835,17 951.495,94 270.594,00 765.675,36 5,71 1.291.397,174,49 1.105.576,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 10.411,20 32.731,83 10.411,20 32.731,83 0,24 67.268,170,15 67.268,17

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 832,00 0,00 832,00 0,01 19.168,000,00 19.168,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 15.000,00 14.400,00 14.400,00 2.000,00 2.000,00 0,01 13.000,000,07 600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 170.000,00 274.500,00 61.649,42 113.536,85 64.426,12 104.868,61 0,78 169.631,390,54 160.963,15

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.035.000,00 1.647.572,53 325.374,55 789.995,26 193.756,68 625.242,92 4,66 1.022.329,613,73 857.577,27

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.053.000,00 1.103.000,00 132.788,31 381.376,43 132.788,31 381.376,43 2,84 721.623,571,80 721.623,57

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.053.000,00 1.103.000,00 132.788,31 381.376,43 132.788,31 381.376,43 2,84 721.623,571,80 721.623,57

SAÚDE 5.150.000,00 8.327.251,36 1.002.975,57 3.871.271,58 1.399.296,42 2.932.714,97 21,87 5.394.536,3918,25 4.455.979,78

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 12.597,56 37.792,69 12.597,56 37.792,69 0,28 82.207,310,18 82.207,31

ATENÇÃO BÁSICA 4.670.000,00 7.769.374,82 957.235,25 3.675.386,91 1.348.745,01 2.749.728,33 20,51 5.019.646,4917,33 4.093.987,91

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 150.000,00 0,00 70.676,65 3.611,09 60.178,62 0,45 89.821,380,33 79.323,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 122.502,28 6.216,10 23.740,19 7.416,10 21.340,19 0,16 101.162,090,11 98.762,09

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 100.000,00 165.374,26 26.926,66 63.675,14 26.926,66 63.675,14 0,47 101.699,120,30 101.699,12

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 6.390.000,00 8.776.067,49 1.426.551,85 4.062.278,62 1.335.802,88 3.511.327,69 26,19 5.264.739,8019,16 4.713.788,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 180.000,00 12.597,56 41.728,52 12.597,56 41.728,52 0,31 138.271,480,20 138.271,48

ENSINO FUNDAMENTAL 4.780.000,00 6.482.067,49 1.196.134,67 3.317.927,05 1.095.615,60 2.796.432,36 20,86 3.685.635,1315,65 3.164.140,44

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 8.000,00 18.000,00 0,13 22.000,000,19 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.300.000,00 1.984.000,00 217.819,62 662.623,05 219.589,72 655.166,81 4,89 1.328.833,193,12 1.321.376,95

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 260.000,00 275.000,00 46,69 13.248,30 1.668,31 8.844,50 0,07 266.155,500,06 261.751,70

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 160.000,00 175.000,00 46,69 13.248,30 1.668,31 8.844,50 0,07 166.155,500,06 161.751,70

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 8.788,45 19.644,22 8.788,45 19.644,22 0,15 30.355,780,09 30.355,78

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 8.788,45 19.644,22 8.788,45 19.644,22 0,15 30.355,780,09 30.355,78
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.347.000,00 3.383.391,16 1.031.115,59 1.873.649,71 632.095,53 1.150.170,61 8,58 2.233.220,558,84 1.509.741,45

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 14.445,90 45.072,90 14.445,90 45.072,90 0,34 109.927,100,21 109.927,10

INFRA-ESTRUTURA URBANA 587.000,00 1.778.366,05 967.892,74 1.378.466,26 551.975,70 681.458,68 5,08 1.096.907,376,50 399.899,79

SERVIÇOS URBANOS 610.000,00 1.450.025,11 48.776,95 450.110,55 65.673,93 423.639,03 3,16 1.026.386,082,12 999.914,56

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

HABITAÇÃO URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

SANEAMENTO 200.000,00 271.000,00 10.840,00 66.497,80 18.601,80 45.408,47 0,34 225.591,530,31 204.502,20

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 271.000,00 10.840,00 66.497,80 18.601,80 45.408,47 0,34 225.591,530,31 204.502,20

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 338.000,00 8.598,94 28.923,71 8.598,94 28.923,71 0,22 309.076,290,14 309.076,29

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 288.000,00 8.598,94 28.923,71 8.598,94 28.923,71 0,22 259.076,290,14 259.076,29

AGRICULTURA 2.002.306,03 2.883.349,36 180.704,31 1.469.329,51 405.811,78 914.328,42 6,82 1.969.020,946,93 1.414.019,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 10.411,20 31.233,60 10.411,20 31.233,60 0,23 118.766,400,15 118.766,40

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 100.000,00 100.000,00 7.238,82 9.484,82 7.238,82 9.484,82 0,07 90.515,180,04 90.515,18

EXTENSÃO RURAL 1.652.306,03 2.533.349,36 163.054,29 1.428.611,09 388.161,76 873.610,00 6,52 1.659.739,366,74 1.104.738,27

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 4.230.000,00 5.425.000,00 3.909.028,24 3.929.346,87 10.411,20 30.729,83 0,23 5.394.270,1718,53 1.495.653,13

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 118.000,00 10.411,20 30.729,83 10.411,20 30.729,83 0,23 87.270,170,14 87.270,17

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 4.130.000,00 5.307.000,00 3.898.617,04 3.898.617,04 0,00 0,00 0,00 5.307.000,0018,38 1.408.382,96

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 1.499,37 1.499,37 1.499,37 1.499,37 0,01 28.500,630,01 28.500,63

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 1.499,37 1.499,37 1.499,37 1.499,37 0,01 28.500,630,01 28.500,63

TRANSPORTE 1.903.116,76 2.693.116,76 570.420,34 1.398.834,82 425.455,66 1.115.353,64 8,32 1.577.763,126,60 1.294.281,94

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 15.118,35 45.999,15 15.118,35 45.999,15 0,34 109.000,850,22 109.000,85

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.753.116,76 2.538.116,76 555.301,99 1.352.835,67 410.337,31 1.069.354,49 7,98 1.468.762,276,38 1.185.281,09

DESPORTO E LAZER 280.000,00 536.000,00 104.704,30 174.174,99 103.587,91 166.496,58 1,24 369.503,420,82 361.825,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 200.000,00 10.411,20 32.968,80 10.411,20 32.968,80 0,25 167.031,200,16 167.031,20

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 336.000,00 94.293,10 141.206,19 93.176,71 133.527,78 1,00 202.472,220,67 194.793,81

ENCARGOS ESPECIAIS 1.285.000,00 1.520.000,00 73.135,88 1.184.212,18 243.018,74 793.954,08 5,92 726.045,925,58 335.787,82

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.110.000,00 0,00 915.000,00 185.293,03 552.385,00 4,12 557.615,004,31 195.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 270.000,00 270.000,00 70.000,00 170.000,00 54.589,83 142.356,90 1,06 127.643,100,80 100.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 15.000,00 140.000,00 3.135,88 99.212,18 3.135,88 99.212,18 0,74 40.787,820,47 40.787,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

30.979.806,03 43.248.403,04 9.453.639,93 21.206.888,22 5.471.408,82 13.408.420,87 100,00 29.839.982,17100,00 22.041.514,82TOTAL III = (I + II)
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Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022/PMEAI 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para dar suporte do tipo locação de sonorização e banda, para à animação de 
diversos eventos que serão realizados no decorrer do ano de 2022, como Sete de Setembro, Festival Canta Cantu, 
Natal e Ano Novo, através da Secretaria Municipal de Cultura de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 26/07/2022. 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2021 A JUNHO DE 2022

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS CORRENTES (I) 2.642.579,56 2.491.191,58 2.302.410,56 2.347.571,53 2.766.738,37 3.944.425,32 2.785.104,53 3.247.414,94 2.872.587,23 2.817.112,56 3.469.321,63 2.988.429,81 34.674.887,62 33.948.899,85

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.065,72 156.997,10 91.250,05 133.418,31 36.641,86 334.184,05 21.405,21 92.866,03 109.610,14 30.360,19 120.736,41 100.048,02 1.285.583,09 1.140.500,00

      IPTU 7.868,93 35.755,58 5.094,31 4.210,40 1.657,91 2.073,72 3.103,66 995,68 1.304,06 954,91 15.230,13 14.068,29 92.317,58 53.500,00

      ISS 15.899,73 36.645,05 27.442,98 9.690,71 21.484,92 24.908,63 16.190,12 16.207,63 11.889,00 13.004,97 13.887,37 13.134,40 220.385,51 263.500,00

      ITBI 26.301,22 41.646,69 17.638,78 44.673,15 7.631,28 184.687,98 297,50 10.472,11 1.936,00 5.273,53 27.950,22 7.100,00 375.608,46 241.000,00

      IRRF 5.691,50 39.089,47 38.927,04 73.473,75 5.219,95 119.944,70 322,15 50.478,38 84.859,37 6.494,50 47.014,94 54.777,03 526.292,78 540.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.304,34 3.860,31 2.146,94 1.370,30 647,80 2.569,02 1.491,78 14.712,23 9.621,71 4.632,28 16.653,75 10.968,30 70.978,76 42.500,00

   Contribuições 16.277,85 18.689,69 17.033,68 17.748,52 18.111,33 17.293,53 20.474,67 18.958,62 19.415,04 24.002,75 16.472,02 16.693,37 221.171,07 240.000,00

   Receita patrimonial 19.290,21 27.059,07 26.904,14 38.795,75 52.279,65 69.882,18 64.993,02 78.444,80 100.052,27 82.512,58 108.036,22 109.842,06 778.091,95 54.963,05

      Rendimentos de Aplicação Financeira 16.687,87 24.560,23 25.897,43 37.269,17 50.385,50 67.816,25 64.740,93 76.305,63 94.710,78 81.156,77 105.944,64 107.735,18 753.210,38 24.963,05

      Outras Receitas Patrimoniais 2.602,34 2.498,84 1.006,71 1.526,58 1.894,15 2.065,93 252,09 2.139,17 5.341,49 1.355,81 2.091,58 2.106,88 24.881,57 30.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 29.697,79 29.477,79 30.861,46 31.452,90 29.212,26 31.831,83 34.151,29 30.580,29 29.208,23 27.560,29 29.096,37 28.827,79 361.958,29 327.000,00

   Transferências correntes 2.519.247,99 2.258.967,93 2.136.243,84 2.124.156,05 2.586.350,80 3.472.192,26 2.644.056,32 3.026.565,20 2.605.296,58 2.512.676,75 3.126.008,76 2.665.018,57 31.676.781,05 32.186.436,80

      Cota parte do FPM 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 14.470.379,21 15.856.000,00

      Cota parte do ICMS 713.033,51 818.394,46 848.798,41 732.775,38 1.002.140,96 886.466,52 807.265,23 781.176,00 1.014.476,23 834.944,93 1.005.298,20 828.131,57 10.272.901,40 10.410.000,00

      Cota parte do IPVA 11.175,37 13.895,29 7.203,93 7.741,76 8.739,48 5.750,16 191.396,42 55.529,88 50.365,28 48.806,01 40.245,03 13.083,34 453.931,95 350.000,00

      Cota parte do ITR 59,07 386,52 6.707,90 36.822,08 616,45 2.971,08 505,21 419,03 64,27 273,86 219,83 6,50 49.051,80 50.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 12.303,18 10.345,93 12.310,01 12.670,87 12.138,51 12.409,86 11.794,83 10.700,23 12.122,26 12.328,70 6.554,37 9.247,52 134.926,27 130.000,00

      Transferências do FUNDEB 183.608,99 197.108,90 228.516,72 217.040,52 218.694,54 283.066,48 312.595,54 258.410,95 287.595,67 250.224,94 275.790,40 239.448,79 2.952.102,44 3.106.000,00

      Outras transferências correntes 329.992,78 204.170,79 235.851,68 229.142,85 190.800,19 564.733,96 129.011,18 257.112,46 232.363,46 170.894,61 468.356,08 331.057,94 3.343.487,98 2.284.436,80

   Outras receitas correntes 0,00 0,00 117,39 2.000,00 44.142,47 19.041,47 24,02 0,00 9.004,97 140.000,00 68.971,85 68.000,00 351.302,17 0,00

DEDUÇÕES (II) 309.299,54 371.537,52 334.374,99 335.594,44 435.371,14 420.921,74 440.489,83 502.208,25 417.067,36 418.311,33 476.372,32 418.902,27 4.880.450,73 1.440.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 309.299,54 371.537,52 334.374,99 335.594,44 435.371,14 420.921,74 440.489,83 502.208,25 417.067,36 418.311,33 476.372,32 418.902,27 4.880.450,73 1.440.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.333.280,02 2.119.654,06 1.968.035,57 2.011.977,09 2.331.367,23 3.523.503,58 2.344.614,70 2.745.206,69 2.455.519,87 2.398.801,23 2.992.949,31 2.569.527,54 29.794.436,89 32.508.899,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 600.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.233.280,02 2.119.654,06 1.868.035,57 2.011.977,09 2.331.367,23 3.223.503,58 2.344.614,70 2.745.206,69 2.455.519,87 2.398.801,23 2.992.949,31 2.469.527,54 29.194.436,89 32.508.899,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.233.280,02 2.119.654,06 1.868.035,57 2.011.977,09 2.331.367,23 3.223.503,58 2.344.614,70 2.745.206,69 2.455.519,87 2.398.801,23 2.992.949,31 2.469.527,54 29.194.436,89 32.508.899,85

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 atualiza 2022TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

4.461.922,09

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 15.506.619,3429.762.899,85
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 475.026,001.140.500,00
            IPTU 35.656,7353.500,00
            ISS 84.313,49263.500,00
            ITBI 53.029,36241.000,00
            IRRF 243.946,37540.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.080,0542.500,00
      Contribuições 116.016,47240.000,00
      Receita patrimonial 543.880,9554.963,05
            Aplicações Financeiras (II) 530.593,9324.963,05
            Outras Receitas Patrimoniais 13.287,0230.000,00
      Transferências correntes 13.906.270,8228.000.436,80
            Cota-Parte do FPM 6.105.444,4913.416.000,00
            Cota-Parte do ICMS 4.217.033,818.770.000,00
            Cota-Parte do IPVA 319.541,11280.000,00
            Cota-Parte do ITR 1.191,0040.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 50.198,39104.000,00
            Transferências do FUNDEB 1.624.066,293.106.000,00
            Outras transferências correntes 1.588.795,732.284.436,80
      Demais receitas correntes 465.425,10327.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 465.425,10327.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 14.976.025,4129.737.936,80
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.679.259,437.308.587,88
      Operações de Crédito (VI) 17.946,773.100.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 1.661.312,664.208.587,88
            Convênios 1.411.337,663.958.612,88
            Outras Transferências de Capital 249.975,00249.975,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.661.312,664.208.587,88
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 16.637.338,0733.946.524,68

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2022

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.935.663,22 12.852.347,98 11.029.530,27 9.829.931,19 54.841,89 109.434,15 109.434,15
      Pessoal e encargos sociais 16.101.895,13 5.852.345,77 5.852.345,77 4.886.191,55 29.904,07 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 291.500,00 200.000,00 107.444,37 107.444,37 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 14.542.268,09 6.800.002,21 5.069.740,13 4.836.295,27 24.937,82 109.434,15 109.434,15
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 14.542.268,09 6.800.002,21 5.069.740,13 4.836.295,27 24.937,82 109.434,15 109.434,15
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 30.644.163,22 12.652.347,98 10.922.085,90 9.722.486,82 54.841,89 109.434,15 109.434,15
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 12.042.739,82 8.354.540,24 2.378.890,60 2.111.816,98 0,00 645.372,47 621.776,77
      Investimentos 11.221.239,82 7.639.540,24 1.933.949,97 1.666.876,35 0,00 645.372,47 621.776,77
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 821.500,00 715.000,00 444.940,63 444.940,63 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

11.221.239,82 7.639.540,24 1.933.949,97 1.666.876,35 0,00 645.372,47 621.776,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 42.135.403,04 20.291.888,22 12.856.035,87 11.389.363,17 54.841,89 754.806,62 731.210,92

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(2.110.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2022

530.593,93Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 104.552,04

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2022 (b)Em 31/12/2021 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.857.573,542.287.459,73
DEDUÇÕES (XXIX) 13.168.787,7910.813.258,99
     Disponibilidade de Caixa 13.168.787,7910.813.258,99
          Disponibilidade de Caixa Bruta 14.660.277,8810.880.319,45
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.490.268,4054.841,89
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.221,6912.218,57
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (11.311.214,25)(8.525.799,26)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.435.426,51)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 25.098,60
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.188.915,31
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 6.188.915,31
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

4.887.963,98RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

2.785.414,99RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

4.245.940,10RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

3.819.898,21RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2022

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2021
Em 31 de dezembro

de 2021
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 54.841,89 54.841,89 0,00 0,00 106.430,64 713.264,15 754.806,62 731.210,92 0,00 88.483,87 88.483,87

EXECUTIVO

Município de Espigão Alto do Iguaçu 0,00 54.841,89 0,0054.841,89 0,00 88.483,87731.210,92 0,00713.264,15106.430,64 88.483,87754.806,62

0,00 0,00 0,000,00 98.166,15 0,0098.166,15 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,0098.166,15

0,00 32.361,15 0,0032.361,15 11.268,00 0,0011.268,00 0,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 0,0011.268,00

0,00 4.108,00 0,004.108,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 436,00 0,00436,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 1.798,50 0,001.798,50 603.830,00 0,00603.830,00 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00603.830,00

0,00 100,00 0,00100,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0017.946,77 88.483,870,00SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 106.430,64 88.483,8741.542,47

0,00 16.038,24 0,0016.038,24 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 54.841,89 0,0054.841,89 713.264,15 0,00731.210,92 88.483,870,00 106.430,64 88.483,87754.806,62

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.098.000,00 416.945,951 - RECEITA DE IMPOSTOS

53.500,00 35.656,731.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

241.000,00 53.029,361.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

263.500,00 84.313,491.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

540.000,00 243.946,371.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

26.796.000,00 13.366.760,162 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

15.856.000,00 7.631.805,432.1 - Cota-parte FPM

14.936.000,00 7.631.805,432.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

920.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

10.410.000,00 5.271.292,162.2 - Cota-parte ICMS

130.000,00 62.747,912.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

50.000,00 1.488,702.4 - Cota-parte ITR

350.000,00 399.425,962.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

27.894.000,00 13.783.706,113 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.175.200,00 2.673.352,034 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.798.300,00 772.574,505 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.106.000,00 1.634.274,286 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.106.000,00 1.634.274,286.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.106.000,00 1.624.066,296.1.1 - Principal

0,00 10.207,996.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.069.200,00) (1.049.285,74)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.634.274,289 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.232.000,00 913.089,56 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.094.321,83 1.094.321,83

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.232.000,00 913.089,56 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.094.321,83 1.094.321,83

0,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.232.000,00 913.089,56 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.094.321,83 1.094.321,83
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

1.531.537,00 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

1.531.537,00 1.270.561,73

1.531.537,00 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.531.537,00 1.270.561,73

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.143.992,00 93,7119 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.531.537,00 1.531.537,00

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

163.427,43 6,2922 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 102.737,28 102.737,28

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.674.000,00 1.111.413,08 392.358,6025 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.658.652,76 1.266.294,16

3.674.000,00 1.111.413,08 392.358,6026 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.658.652,76 1.266.294,16

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.797.831,1627 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

(1.049.285,74)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

3.847.116,9032 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

27,9133 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.847.116,903.445.926,53

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

86.886,33 0,00 0,0034 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 86.886,33 86.886,33

86.886,33 0,00 0,0034.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

86.886,33 86.886,33

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

245.000,00 149.572,6835 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

190.000,00 125.328,4035.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

0,00 0,0035.3 - PNAE

0,00 0,0035.4 - PNATE

55.000,00 24.244,2835.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 5.933,7936 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 1.048,9839 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

245.000,00 156.555,4540 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

1.359.067,49 426.456,07 129.136,0942 - ENSINO FUNDAMENTAL 628.480,68 499.344,59

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

40.000,00 14.000,00 22.000,0044 - ENSINO SUPERIOR 40.000,00 18.000,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

1.399.067,49 440.456,07 151.136,0946 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

668.480,68 517.344,59

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.305.067,49 2.464.958,71 543.494,6947 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 3.421.455,27 2.877.960,58

8.529.459,62 2.736.535,46 550.950,9347.1 - Despesas Correntes 3.691.139,69 3.140.188,76

5.371.000,00 1.750.118,93 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 2.120.211,24 2.120.211,24

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 14.000,00 22.000,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

40.000,00 18.000,00

3.118.459,62 972.416,53 528.950,9347.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.530.928,45 1.001.977,52

246.607,87 138.466,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 203.366,00 203.366,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

246.607,87 138.466,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 203.366,00 203.366,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

294.250,7748 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 19.849,86
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

125.328,4049 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.634.274,28

0,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.270.561,73

419.579,1751 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 383.562,41

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

419.579,1754 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 383.562,41

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 17.946,77 3.082.053,233.100.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 8.354.540,24 3.688.199,5812.042.739,82

   Investimentos 7.639.540,24 3.581.699,5811.221.239,82

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 715.000,00 106.500,00821.500,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.354.540,24 3.688.199,5812.042.739,82

606.146,358.336.593,478.942.739,82RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 38.238,61 (38.238,61)RECEITA DE CAPITAL

0,00 38.238,61 (38.238,61)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 38.238,61 (38.238,61)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 38.238,61 (38.238,61)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 459.117,72 459.117,72 0,00296.607,87 296.607,87 0,00

          Investimentos 459.117,72 459.117,72 0,00296.607,87 296.607,87 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 459.117,72 459.117,72 0,00296.607,87 296.607,87 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(420.879,11)979.970,36 559.091,25 VALOR (III)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.098.000,00 1.098.000,00 416.945,95 37,97 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

53.500,00 53.500,00 35.656,73 66,65   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

40.000,00 40.000,00 24.376,94 60,94     IPTU

13.500,00 13.500,00 11.279,79 83,55     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

241.000,00 241.000,00 53.029,36 22,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

230.000,00 230.000,00 52.881,68 22,99     ITBI

11.000,00 11.000,00 147,68 1,34     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

263.500,00 263.500,00 84.313,49 32,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

260.000,00 260.000,00 82.877,20 31,88     ISS

3.500,00 3.500,00 1.436,29 41,04     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

540.000,00 540.000,00 243.946,37 45,18   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

23.130.000,00 25.876.000,00 13.366.760,16 51,66 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.200.000,00 14.936.000,00 7.631.805,43 51,10   Cota-Parte FPM

50.000,00 50.000,00 1.488,70 2,98   Cota-Parte ITR

350.000,00 350.000,00 399.425,96 114,12   Cota-Parte IPVA

9.400.000,00 10.410.000,00 5.271.292,16 50,64   Cota-Parte ICMS

130.000,00 130.000,00 62.747,91 48,27   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

24.228.000,00 26.974.000,00 13.783.706,11 51,10 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.636.000,00 4.507.000,00 1.980.205,54 43,94 1.703.327,74 37,79 1.560.925,23 34,63
   Despesas Correntes 3.556.500,00 4.337.500,00 1.908.617,48 44,00 1.694.129,83 39,06 1.551.838,81 35,78
   Despesas de Capital 79.500,00 169.500,00 71.588,06 42,23 9.197,91 5,43 9.086,42 5,36
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 100.000,00 150.000,00 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62
   Despesas Correntes 95.000,00 145.000,00 12.935,20 8,92 12.935,20 8,92 12.935,20 8,92
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 145.000,00 95.000,00 11.237,91 11,83 8.837,91 9,30 8.437,91 8,88
   Despesas Correntes 137.000,00 87.000,00 11.237,91 12,92 8.837,91 10,16 8.437,91 9,70
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 65.000,00 101.000,00 34.300,88 33,96 34.300,88 33,96 28.205,74 27,93
   Despesas Correntes 65.000,00 101.000,00 34.300,88 33,96 34.300,88 33,96 28.205,74 27,93
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

120.000,00 120.000,00 37.792,69 31,49 37.792,69 31,49 31.493,91 26,24

   Despesas Correntes 117.000,00 117.000,00 37.792,69 32,30 37.792,69 32,30 31.493,91 26,92
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.066.000,00 4.973.000,00 2.076.472,22 41,75 1.797.194,42 36,14 1.641.997,99 33,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.076.472,22 1.797.194,42 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.641.997,99

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.076.472,22 1.797.194,42 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.641.997,99

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.067.555,92

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

8.916,30 (270.361,50) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (425.557,93)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

15,06 13,04 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 2.067.555,92 2.076.472,22 0,008.916,30 0,00 0,00 0,00 0,000,00 8.916,30

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

954.000,00 1.957.175,00 1.609.316,54 82,23 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

824.000,00 1.073.975,00 724.841,94 67,49   Proveniente da União

0,00 753.200,00 833.200,00 110,62   Proveniente dos Estados

130.000,00 130.000,00 51.274,60 39,44   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 254,95 131.171,43 51.449,86 OUTRAS RECEITAS (XXX)

954.000,00 1.957.429,95 1.740.487,97 88,92 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.034.000,00 3.262.374,82 1.673.353,05 51,29 1.035.507,15 31,74 955.290,17 29,28
   Despesas Correntes 1.034.000,00 1.828.983,39 759.743,20 41,54 624.407,15 34,14 544.190,17 29,75
   Despesas de Capital 0,00 1.433.391,43 913.609,85 63,74 411.100,00 28,68 411.100,00 28,68
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 15.000,00 27.502,28 12.502,28 45,46 12.502,28 45,46 9.456,31 34,38
   Despesas Correntes 15.000,00 27.502,28 12.502,28 45,46 12.502,28 45,46 9.456,31 34,38
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 35.000,00 64.374,26 29.374,26 45,63 29.374,26 45,63 21.998,76 34,17
   Despesas Correntes 20.000,00 49.374,26 29.374,26 59,49 29.374,26 59,49 21.998,76 44,56
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.084.000,00 3.354.251,36 1.715.229,59 51,14 1.077.383,69 32,12 986.745,24 29,42

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.670.000,00 7.769.374,82 3.653.558,59 47,03 2.738.834,89 35,25 2.516.215,40 32,39
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

100.000,00 150.000,00 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 160.000,00 122.502,28 23.740,19 19,38 21.340,19 17,42 17.894,22 14,61
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 100.000,00 165.374,26 63.675,14 38,50 63.675,14 38,50 50.204,50 30,36
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 120.000,00 37.792,69 31,49 37.792,69 31,49 31.493,91 26,24
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.150.000,00 8.327.251,36 3.791.701,81 45,53 2.874.578,11 34,52 2.628.743,23 31,57

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.084.000,00 2.836.741,51 1.246.263,64 43,93 844.420,27 29,77 763.979,56 26,93

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.979.806,03

17.185.878,77
0,00

6.188.915,31
30.979.806,03
12.268.597,01
43.248.403,04
21.206.888,22
13.408.420,87

3.777.457,90

37.071.487,73

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 21.206.888,22

13.408.420,87Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
29.794.436,89

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.110.000,00) 4.461.922,09
4.887.963,98

(211,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 874.536,68

0,00
819.694,79

0,00
54.841,89 54.841,89

0,00

731.210,92
0,00

786.052,81

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

88.483,87
0,00

88.483,87

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.531.537,00
3.847.116,90

93,71
27,91

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 17.946,77 3.082.053,23

3.688.199,588.354.540,24Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

11.941.748,17Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

29.194.436,89Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.194.436,89

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
459.117,72 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.797.194,42 15% 13,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0011.516.523,22802.825,26 813.858,73 862.725,21 825.299,01 809.032,98 1.550.436,26 851.196,26 1.018.635,64 1.082.278,19 945.345,55 964.595,06 990.295,07DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0011.516.523,22802.825,26 813.858,73 862.725,21 825.299,01 809.032,98 1.550.436,26 851.196,26 1.018.635,64 1.082.278,19 945.345,55 964.595,06 990.295,07Pessoal Ativo

0,009.488.391,26648.708,13 659.031,01 704.469,72 677.397,41 656.209,35 1.250.987,19 703.431,98 861.372,17 918.646,16 783.499,68 800.492,70 824.145,76     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.028.131,96154.117,13 154.827,72 158.255,49 147.901,60 152.823,63 299.449,07 147.764,28 157.263,47 163.632,03 161.845,87 164.102,36 166.149,31     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0011.645,290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.833,99 7.811,30 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,0011.645,290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.833,99 7.811,30 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0011.504.877,93802.825,26 813.858,73 862.725,21 825.299,01 809.032,98 1.550.436,26 851.196,26 1.018.635,64 1.078.444,20 937.534,25 964.595,06 990.295,07DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

29.794.436,89RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

29.194.436,89RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

11.504.877,93DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 39,41%

15.764.995,92LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

14.976.746,12LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

14.188.496,33LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.287.459,73 2.154.338,68 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.287.459,73 2.154.338,68 0,00

Empréstimos 2.261.095,21 2.130.263,54 0,00

   Internos 2.261.095,21 2.130.263,54 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 26.364,52 24.075,14 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 26.364,52 24.075,14 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 10.813.258,99 13.168.787,79 0,00

  Disponibilidade de Caixa 10.813.258,99 13.168.787,79 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 10.880.319,45 14.660.277,88 0,00

    (-) Restos a pagar processados 54.841,89 1.490.268,40 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 12.218,57 1.221,69 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (8.525.799,26) (11.014.449,11) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 25.968.527,06 29.794.436,89 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 500.000,00 600.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 25.468.527,06 29.194.436,89 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 8,98 7,38 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (33,48) (37,73) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 30.562.232,47 35.033.324,27 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 27.506.009,22 31.529.991,84 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 12.218,57 1.221,69 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 819.694,79 64.888,17 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 29.794.436,89 0,0025.968.527,06

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 600.000,00 0,00500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 29.194.436,89 0,0025.468.527,06

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 6.554.776,12 0,005.713.075,95

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 5.899.298,50 0,005.141.768,36

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 17.946,77 17.946,77

    Interna 17.946,77 17.946,77

      Empréstimos 17.946,77 17.946,77

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 17.946,77 17.946,77

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 29.794.436,89  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 600.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 29.194.436,89  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 17.946,77 0,06 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 4.671.109,90 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.203.998,91 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.043.610,58 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 2 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

11.504.877,93 39,41

15.764.995,92 54,00

14.976.746,12 51,30

-11.014.449,11 -36,97

35.753.324,27 120,00

0,00 0,00

6.554.776,12 22,00

17.946,77 0,06

0,00 0,00

4.671.109,90 16,00

2.043.610,58 7,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 29.794.436,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.194.436,89

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 14.188.496,33 48,60

29.194.436,89Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
    (–) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
    ADMINISTRAÇÃO
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital
    PREVIDÊNCIA
        Pessoal Civil
            Aposentadorias
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)
    Receita de Contribuições
        Patronal
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Militar
        Para Cobertura de Déficit Atuarial
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

<Exercício>

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre/
<Exercício Anterior><Exercício>

No

<Exercício Anterior>
Até o Bimestre/

BENS E DIREITOS DO RPPS <MÊS ANTERIOR>
<Exercício>

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Bimestre
Até o Bimestre/

PERÍODO DE REFERÊNCIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>
No Bimestre

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

<Exercício>

SEM INFORMAÇÃO
R$ 1,00

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior>

No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>

Até o Bimestre/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 057 
DATA: 26/07/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  
62.822,25 (sessenta e dois mil oitocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), nas 
dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 61.364,17 (sessenta e um mil trezentos e sessenta e quatro reais e 
dezessete centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 
1.458,08 (um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) do excesso de 
arrecadação, da seguinte alínea de receita: 

1.3.2.1.01.0.1.29.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 
FUNDO IDOSO FIPAR INCENTIVO 27423-2              R$  1.458,08 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1463 - Decreto nº 57/2022 de 26/07/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.93.00.00

3821 00791 Transf erências de Outros Programas Fundo Idoso FIPAR Incentiv o
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.458,08Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 32.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.93.00.00

3821 00791 Transf erências de Outros Programas Fundo Idoso FIPAR Incentiv o
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 29.364,17Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

1.458,08
0,00

61.364,17
0,00
0,00

0,00
1.458,08

0,00
32.000,00
29.364,17

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5530 a 26/07/2022 13:36:23

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 26º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 27/07/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 1,40%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 5,83 (CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR 
DE R$ 5,74 (CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 26/07/2022. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 132/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HIGOR HECKESFELD BOTH. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) VAN 15+1 LUGARES, PARA O TRANSPORTE DE TRABALHADORES 
ATÉ A CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, SENDO: 01 (UMA) VAN 15+1 
LUGARES, I/M. BENZ 415 CD SPRINTER,  PLACAS AYS5C18, COR PRATA, TETO ALTO, MOVIDA À 
DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MODELO 2014, POTÊNCIA DE 146CV, COM SEGURO TOTAL 
DO VEÍCULO E DE PASSAGEIROS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022. 
VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 26/07/2022. 
VIGÊNCIA: 25/10/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
  
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF:  EDITAL  DE  SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2022. 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Seleção 
Pública nº 01/2022, que após a análise e verificação das documentações apresentadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 
PROPONENTE: FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL  ELETROCEEE  
ITEM CRITÉRIO/JULGAMENTO PONTUAÇÃO STATUS 
A (i) Rentabilidade acumulada 10  
A (ii) Ativo Total do EFC 40  
A (iii) Quantitativo de participantes 20  
B (i) Governança  04  
B (ii) Qualificação Diretoria Executiva 35  
2 (i) Condições econômicas proposta 30  
2 (ii) Taxa de Administração 10 CLASSIFICADA 
2 (iii) Percentual despesas administrativas 15  
2 (iv) Valor despesas administrativas 10  
2 (v) Necessidade de aporte 05  
3 A Quantidade benefícios 10  
3 B Condições resgate 10  
3 C Tempo vinculação resgate 10  
 PONTUAÇÃO TOTAL 209  

 
PROPONENTE: CURITIBAPREV –  FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO 
MUNICIPIO DE CURITIBA  
CRITÉRIO/JULGAMENTO STATUS 
Apresentou Atestado de Capacidade Técnica emitido pela própria 
entidade, sendo desclassificada no certame. 

DESCLASSIFICADA 

 
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal aos interessados no certame. 

                                                         
       Porto Barreiro – Pr, 26 de julho de 2022 

 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº32/2022 
De 22 de julho de 2022. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

 

 Conceder Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 

aos funcionários abaixo relacionados:  

Nome  Cargo  Percentual  

AVELINO GANDIN Operador de Moto 

niveladora 

30% 

CALISTRO ROQUI Auxil iar de Mecânico 30% 

DIRCEU PADILHA DE 

SOUZA 

Motorista II  30%  

DORLI CIDERLEI 

CARDOSO 

Operador de Maquinas I  30%  

ESEQUIEL FERREIRA 

DOS SANTOS  

Motorista de Caminhão 30%  

JOÃO ALOISIO MORIN 

DA LUZ 

Mecânico 30%  

JOÃO ANTONIO DE 

OLIVEIRA  

Auxil iar de Manutenção 30%  

JOÃO FRANCISCO BIER  Motorista de Ônibus 30%  

JOSE VAILATTI Artíf ice de Obras 30%  

LEOMAR LOPES  Operador de 

Retroescavadeira  

30%  

RUDINEI ELVANGER Motorista II  30%  

WILSON LOPES Motorista II  30%  

EDSON JOSE RAMALHO Almoxarife 40% 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EMERSON BENTO DA 

SILVA 

Auxil iar Administrat ivo  40% 

JOSE ADOLFO 

CADAVEIRA GARCIA  

Topógrafo 20% 

 

 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação 

com efeitos retroativos a 01 de julho de 2022.  

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário no que diz 

respeito ao servidor Emerson Bento da Silva.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 22 de julho de 

2022. 
 

 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2022 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 57/2022 de 06 de abril de 2022, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 55, inciso VII, da Lei Federal n°. 8.666/93 

para a contratação da empresa AGUA DOCE EVENTOS LTDA ME, para SERVIÇOS 
DE ANIMAÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL CANTA CANTU NOS DIAS 02 E 
03/09/2022 COM 02 HORAS DE BAILE NO ENCERRAMENTO, NAS DEPENDÊNCIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES ROBERTO TESSARO, pelo valor total de R$ 17.500,00 

(dezessete mil e quinhentos reais). 
Porto Barreiro, 20 de julho de 2022. 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 37/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2022 
 
Empresa Contratada: 
AGUA DOCE EVENTOS LTDA ME  
CNPJ n°. 13.338.020/0001-19 
 
Objeto:  
SERVIÇOS DE ANIMAÇÃO E EXECUÇÃO DO FESTIVAL CANTA CANTU NOS DIAS 
02 E 03/09/2022 COM 02 HORAS DE BAILE NO ENCERRAMENTO, NAS 
DEPENDÊNCIAS DO GINÁSIO DE ESPORTES ROBERTO TESSARO. 
 
Valor do Contrato: 
Ite
m 

Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço 
total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS 
PARA FORNECIMENTO DE TODA ESTRUTURA DE 
ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, 
MÚSICOS (BANDA), EQUIPE TÉCNICA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS/ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA 
REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS, ANIMAÇÃO E SHOW/BAILE 
NO FESTIVAL CANTA CANTU A REALIZAR-SE NOS DIAS 02 
E 03 DE SETEMBRO DE 2022, EM PORTO BARREIRO – PR. 

1,00 UN 17.500,00 17.500,00 

 TOTAL R$ 17.500,00 
 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
 
Vigência: 
De 20/07/2022 a 19/10/2022 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná  
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                
Prefeito Municipal  
CPF: 644.104.129-49  

                              PODER LEGISLATIVO DE PINHÃO 

Estado do Paraná 
RERSUMO DE PORTARIAS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 095/2022 = DATA - 25/07/2022 
CONCEDER a Sra. ADRIANE DE FATIMA MACHADO,  Servidora Efetiva da Câmara de 
Vereadores de Pinhão-PR, que ocupa o Cargo de Provimento Efetivo de Secretária Auxiliar, 
lotada junto a Secretaria da Câmara Municipal, 2% -(dois por cento) de Anuênio-(10/04/2020 à 
09/04/2021) a partir de 01/2022 e mais 5%-(cinco por cento) de quinquênio desde 04/2022, sobre 
o seu salário base, referente a 15 (quinze) anos completo de serviço público municipal. 
 
PORTARIA Nº. 096/2022 = DATA - 25/07/2022 
CONCEDER a Sra. ALEXA APARECIDA FEDECHEN, Servidora Efetiva da Câmara de 
Vereadores de Pinhão-PR, que ocupa o Cargo de Provimento Efetivo de Servente, lotada junto a 
Secretaria da Câmara Municipal, 2% -(dois por cento) de Anuênio-(10/04/2019 à 09/04/2021) a 
partir de 01/2022 e mais 5%-(cinco por cento) de quinquênio desde 04/2022, sobre o seu salário 
base, referente a 15 (quinze) anos completo de serviço público municipal. 
 
PORTARIA Nº. 097/2022 = DATA - 25/07/2022 
CONCEDER  ao Servidor Efetivo Sr. TADEU LUIS KOMAR, que ocupa o Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Contábil da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 5 % (cinco por 
cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 15 (quinze) anos de 
serviço público período de 11/09/2016 à 10/09/2021, (quinquênio). Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, com efeitos a partir de 01/2022, ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
PORTARIA Nº. 098/2022=DATA - 25/07/2022 
CONCEDER ao Servidor Efetivo Sr. ALEXANDRO CALDAS CAMARGO que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 2 % (dois 
por cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 (quatorze) 
anos completo de serviço público em data de 22/04/2022. - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com efeitos a partir de 04/2022. ficam revogada as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº. 099/2022 = DATA - 25/07/2022    
CONCEDER ao Servidor Efetivo Sr. ANDERSON PIONOSKI que ocupa o Cargo de Provimento 
Efetivo de Guardião da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 2 % (dois por cento) de 
Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 (quatorze) anos completo 
de serviço público em 01/04/2022. - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir 
de 04/2022, ficam revogada as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº. 100/2022 = DATA - 25/07/2022    
CONCEDER ao Servidor Efetivo Sr. ANTONIO CARLOS DRUCHAK que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Guardião da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 2 % (dois 
por cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 (quatorze) 
anos completo de serviço público em data de 01/04/2022. - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com efeitos a partir de 04/2022, ficam revogada as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº. 101/2022 = DATA – 25/07/2022 
CONCEDER a Servidora Efetiva Sra. MARIA TEREZINHA CAMARGO que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 2 % (dois por 
cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 (quatorze) anos 
completo de serviço público em data de 22/04/2022.- Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
com efeitos a partir de 04/2022. ficam revogada as disposições em contrário. 
 
 

 
PORTARIA Nº. 102/2022 = DATA - 25/07/2022 
CONCEDER ao Servidor Sr. ROBERTO CARLOS DOS SANTOS que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Legislativo da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
2% (dois por cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 
(quatorze) anos completo de serviço público em data de 25/05/2022. - Esta Portaria 
entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 05/2022, ficam revogada as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº. 103/2022 = DATA - 25/07/2022 
CONCEDER ao Servidor Efetivo Sr. FRANCISCO CARLOS CALDAS que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Advogado da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 2 % (dois 
por cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 (quatorze) 
anos completo de serviço público em data de 09/06/2022. – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com efeitos a partir do mês 06/2022, ficam revogada as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº. 104/2022 = DATA - 25/07/2022    
CONCEDER ao Servidor Efetivo Sr. CLEBER DA SILVA AMADO que ocupa o Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,2 % 
(dois por cento) de Promoção/Avanço Horizontal sobre seu Salário Base, referente aos 14 
(quatorze) anos completo de serviço público no mês de Dezembro de 2021. – Esta Portaria 
entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 01/2022, ficam revogada as disposições em 
contrário. 
 
PORTARIA Nº. 105/2022 = DATA – 25/07/2022 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado 
abaixo: 
Nome Beneficiário:  EDSON FRANCISCONI DE OLIVEIRA – CPF- 057.282.009-74 
CARGO– Vereador    
Números de Diárias: 1 – (uma) sem pernoite  
Valor Unitário da Diária: R$ 200,00   =   Valor Total da Diária: R$ 200,00 AFASTAMENTO - 
Data Início: 27/07/2022 -  Data Fim: 27/07/2022 
Transporte – Veiculo Oficial da Câmara. 
Município de Destino/UF: CURITIBA–PARANÁ. 
Tipo Padrão de Objetivo:  Assuntos Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião junto a Assembléia Legislativa 
com o Deputado Arilson Maroldi Chiorato. 
 
                      Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 26 de Julho de 2022. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da Câmara 

Gestão 2021/2022 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00858.335,7665.021,26 65.021,26 65.021,26 64.699,35 63.738,96 88.208,65 74.923,76 75.521,36 75.521,36 75.521,36 72.568,59 72.568,59DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00858.335,7665.021,26 65.021,26 65.021,26 64.699,35 63.738,96 88.208,65 74.923,76 75.521,36 75.521,36 75.521,36 72.568,59 72.568,59Pessoal Ativo

0,00715.043,9353.771,56 53.771,56 53.771,56 53.771,56 52.982,84 74.007,08 62.545,81 63.036,90 63.036,90 63.036,90 60.655,63 60.655,63     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00143.291,8311.249,70 11.249,70 11.249,70 10.927,79 10.756,12 14.201,57 12.377,95 12.484,46 12.484,46 12.484,46 11.912,96 11.912,96     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF
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900.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

30.457.933,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

858.335,76DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,82%

1.827.476,03LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

1.736.102,23LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

1.644.728,43LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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LEI N.º 2.216/2022 
DATA: 26/07/2022 
  
SÚMULA: Institui o Programa Municipal de Incentivo à 

Cadeia Produtiva da Erva-Mate no Município de Pinhão e 

dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo 

à Cadeia Produtiva da Erva-Mate, com o objetivo de fomentar a produção 

sustentável, comercialização, industrialização, elevar o padrão de qualidade, apoiar 

e incentivar o cultivo, a pesquisa científica, o processamento e comercialização de 

erva-mate (Ilex paraguariensis) e seus derivados, promover a geração de trabalho e 

renda e a diversificação das pequenas propriedades, beneficiando diretamente os 

agricultores familiares pinhãoenses. 

Art. 2.º O Programa Municipal de Incentivo a Cadeia 

Produtiva da Erva-Mate será desenvolvido e coordenado pela Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pecuária em conjunto com as Secretarias Municipais de Indústria, 

Comércio e Turismo e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação, que buscarão parcerias com outras entidades e Órgão Públicos, 

garantindo a integração institucional, monitoramento, avaliação e mobilização sociais 

necessários para o desenvolvimento do Programa. 

Art. 3.º A gestão do Programa de que trata esta lei será 

realizada por Comitê Gestor composto por: 

I – um Representante da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária 

II – um representante da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comércio e Turismo; 

III – um Representante da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Obras e Urbanismo; 

IV – um Representante do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural; 

 

 

V – um Representante do IDR-Paraná (Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná); 

VI – um Representante dos empresários ervateiros de 

Pinhão;  

VII – um representante dos agricultores produtores de 

erva-mate 

VIII – um Representante dos trabalhadores podadores de 

erva-mate (tarefeiros); 

IX - um representante do Observatório dos Sistemas 

Tradicionais e Agroecológicos da Erva-Mate no Paraná; 

X – um Representante da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 

XI - um representante do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Em caso de não existir Órgão ou 

instituição representativa de empresários ervateiros, agricultores produtores de erva 

mate e dos podadores de erva-mate, os representantes das categorias deverão ser 

indicados em fórum próprio, convocado pelo poder executivo municipal 

especificamente para este fim, a cada 02 anos. 

Art. 4.º São princípios e diretrizes do Programa Municipal 

de Incentivo à Cadeia Produtiva da Erva-Mate: 

I – a sustentabilidade ambiental, “ecológica”, econômica e 

social da cadeia produtiva; 

II – a elevação do padrão de qualidade e segurança do 

produto; 

III – a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico; 

IV – a articulação e colaboração entre o setor privado e 

setor público municipal; 

V – o estímulo à economia local; 

VI – o incentivo ao consumo e ao desenvolvimento de 

novos mercados e empregos industriais para a erva-mate pinhãoense. 

VII – o incentivo para construção e manutenção de 

viveiros de produção de mudas de erva-mate e outras mudas nativas; 

VIII - manutenção da atividade agrícola familiar como fator 

de desenvolvimento social e do município de Pinhão; 
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IX - estimular e motivar a posteridade, incluindo na grade 

de ensino fundamental e médio trabalhos culturais sobre a história e cadeia de 

produção da Erva mate ecologicamente corretas do município; 

X - Garantir a não utilização de defensivos tóxicos a 

saúde humana e/ou animal, contaminação de fontes, no manejo das mudas, 

preparação do solo, dessecação e manutenção dos ervais. 

Art. 5.º Para a implementação do Programa de que trata 

esta Lei o Município fica autorizado à: 

I – estabelecer convênios e parcerias com entidades 

públicas e privadas; 

II – apoiar o comércio interno e externo de erva-mate e de 

seus derivados; 

III – incentivar pesquisas públicas e privadas nas áreas 

alimentícia, bioquímica, farmacêutica, cosmética, entre outras pertinentes, com a 

finalidade de ampliar a utilização industrial da erva-mate; 

IV – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de 

variedades superiores de erva-mate e de tecnologias de cultivo, colheita e 

industrialização que elevem a qualidade dos produtos de erva-mate e a 

sustentabilidade econômica, social e ambiental da cadeia produtiva; 

V – promover o uso de boas práticas de cultivo, produção 

e industrialização e apoiar o desenvolvimento de sistemas de certificação de 

qualidade e relativos ao cumprimento de requisitos sociais e ambientais; 

VI – promover a melhoria da qualidade da erva-mate, 

respeitando a qualidade e bioma local; 

VII – incentivar e apoiar a organização produtiva e a 

organização social dos agricultores familiares que cultivam erva-mate. 

VIII – Auxiliar o produtor buscando facilitar o acesso a 

linhas de crédito e de financiamento para a produção, industrialização e 

comercialização de erva-mate; 

IX - Incentivar cadeias produtivas que se baseiam no 

comércio justo e economia solidária; 

Art. 6.º Para viabilização e implementação do programa 

poderão ser firmados termo de fomento, termo de colaboração ou acordo de 

cooperação com organizações sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 

 

 

13.019/2014, ou dispositivo legal que sobrevier, em especial com as Associações e 

Cooperativas de Produtores, além de profissionais, empresas e/ou produtores rurais 

com a finalidade de disponibilizar apoio técnico, repasse de recursos, insumos e 

materiais para auxiliar na implantação de viveiros de mudas de Erva-Mate. 

Art. 7.º São instrumentos do Programa Municipal de 

Incentivo à Cadeia Produtiva da Erva-Mate: 

I – o crédito oficial para a produção, industrialização e 

comercialização; (Fundo do Trabalho) 

II – a assistência técnica e a extensão rural; 

III – a capacitação gerencial e a qualificação de mão de 

obra; 

IV – o associativismo, o cooperativismo e os arranjos 

produtivos locais; 

V – as certificações de origem, social e de qualidade dos 

produtos; 

VI – a prospecção de mercados, feiras e ações de 

divulgação do produto no município e região; 

VII – os fóruns, câmaras e conselhos setoriais, públicos e 

privados. 

Art. 8.º O Programa Municipal de Incentivo à Cadeia 

Produtiva da Erva-Mate será desenvolvido da seguinte forma: 

I - acompanhamento técnico; 

II -  fornecimento subsidiado de mudas de Erva-Mate; 

III – fornecimento subsidiado de mudas de arvores nativas 

destinado ao sombreamento dos ervais; 

IV – fornecimento de insumos, sementes e materiais para 

viabilização de viveiros privados de produção de mudas de Erva-Mate de acordo 

com a disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária; 

V – repasse de 160 UFMs mensais, a título de pró-labore, 

para viveiristas que realizarão a devolução do valor recebido em mudas de erva 

mate, para a execução do programa conforme termo de cooperação previamente 

assinado entre as partes; 

 

 

VI – Realização de cursos de qualificação profissional 

para industrialização e beneficiamento da erva mate; 

Parágrafo único. Para acessar o benefício disposto nos 

incisos IV e V, os viveiristas deverão realizar inscrição na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária e ser selecionados pelo Comitê Gestor, de acordo com 

critérios pré-estabelecido por meio de decreto municipal. 

Art. 9.º Para se beneficiar do Programa de que trata esta 

lei, naquilo que for direcionado à produção, os produtores rurais deverão atender os 

seguintes requisitos: 

I - ser proprietário, meeiro, arrendatários, posseiros, ou 

concessionário da Reforma Agrária, dentro dos limites do município de Pinhão; 

II – possuir cadastro de produtor rural ativo; 

III – ter destacado nota de comercialização de erva-mate 

nos últimos vinte e quatro meses, exceto para aqueles que estão começando com a 

atividade na propriedade; 

IV – os produtores que aderirem ao programa deverão 

manter no mínimo duas árvores matrizes de erva-mate destinadas à coleta de 

sementes com acompanhamento da equipe da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária; 

V - adotar técnicas adequadas de manejo do solo, 

conforme orientação dos técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

ou de órgãos e/ou entidades parceiras; 

VI - possuam Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

ou documento similar ou declaração emitida por órgão oficial; 

VII – estar em dia com todos os tributos municipais e não 

possuir débitos em atraso com o município, comprovando com a apresentação de 

Certidão Negativa; 

VIII – ser proprietário de, no máximo 04 (quatro) módulos 

fiscais, nos termos da Lei Federal n.º 11.326 de 24 de julho de 2006; 

Art. 10.  Para se beneficiar do Programa de que trata esta 

Lei, naquilo que for direcionado à produção de mudas, os viveiristas deverão atender 

os seguintes requisitos: 

I – estar inscrito no Programa Municipal de Incentivo à 

Cadeia Produtiva da Erva-Mate; 

 

 

II – comprovar experiência prévia ou qualificação técnica 

para produção de mudas; 

III – possuir terreno adequado, com no mínimo 2.500 m², 

com disponibilidade de água de qualidade; 

IV – possuir e comprovar a disponibilidade de mão de 

obra qualificada para condução do viveiro; 

V – ser aprovado pelo Comitê Gestor do Programa; 

VI – firmar termo de cooperação com o município para 

devolução dos valores recebidos de acordo com os incisos IV e V do art. 8.º se 

comprometendo a fornecer mudas de qualidade, oriundas de SEMENTES NATIVAS 

LOCAIS colhidas das matrizes identificadas e certificadas, atestada pela equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

§ 1.º O termo de cooperação será regulamentado via 

decreto Municipal. 

§ 2.º A cooperação poderá ser interrompida a qualquer 

tempo, caso ocorra o descumprimento de qualquer uma das obrigações 

estabelecidas no termo de cooperação, mediante parecer do comitê gestor do 

Programa. 

§ 3.º O viveirista que não atender ao disposto no inciso VI 

do art. 10 deverá ressarcir o Município mediante Guia de Recolhimento proporcional 

ao total recebido. 
Art. 11. O produtor rural beneficiado pelo Programa 

Municipal de Incentivo à Cadeia Produtiva da Erva-Mate que trata essa Lei deverá: 

I - assinar termo de adesão ao programa, no qual serão 

expressamente definidos os compromissos assumidos, requisitos, prazos de 

execução e demais obrigações a serem cumpridas. 

II - efetuar o plantio das mudas e zelar pelo seu 

crescimento saudável utilizando como defensivos produtos orgânicos; 

III - seguir as orientações da assistência técnica no que se 

refere ao controle de qualidade; 

IV - participar de reuniões, dias de campo, intercâmbios, 

excursões e cursos promovidos pelo município; 

Parágrafo único. Ocorrendo desvio de finalidade 

comprovado ou má fé, o agricultor beneficiado perderá o direito a atendimentos 

 

 

futuros no programa por um período de 01 a 03 anos, conforme deliberação do 

Comitê Gestor. 

Art. 12.  O Município, através da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária, poderá realizar vistorias, sem aviso prévio, na propriedade do 

produtor beneficiado para verificar a correta aplicação do incentivo. 

§ 1.º Caso o parecer conclua pelo mau uso do incentivo 

recebido, o produtor beneficiado será notificado e deverá realizar a devolução do 

valor recebido ao erário, corrigido monetariamente, no prazo de noventa dias após a 

notificação, sob pena de constituir o devedor em mora. 

§ 2.º Além das sanções e da devolução do valor recebido 

ao erário, o beneficiário que realizar o mau uso do incentivo deverá ser multado em 

10% (dez por cento) do valor recebido, e 20% (vinte por cento) em caso de 

reincidência, e os valores recolhidos deverão ser revertidos em prol do Programa 

Municipal de Incentivo da Cadeia Produtiva da erva-mate. 

Art. 13. Ficará sob a responsabilidade do Comitê Gestor 

do Programa a criação e divulgação de um símbolo que represente o cultivo 

sustentável da erva-mate do Município de Pinhão. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
dois, 57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 
 
 
 

__________________________ 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, CNPJ 85.587.622/0001-74 TORNA 
PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAT, A LICENÇA PRÉVIA PARA ATIVIDADE DE 
LOTEAMENTO A SER IMPLANTADA NO RESIDENCIAL VIRMOND II, NA CIDADE DE 
VIRMOND, PR. 
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